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DECRETO N. º 103/2017 
 
 

 

SUMULA: Revogação do Decreto 063/2017. 
 
 

 

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA , Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica neste ato Revogado o Decreto nº 063/2017, onde nomeia Pregoeiro em 
Licitações no Município de General Carneiro – Pr.  

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando todas as disposições em 
contrário. 

 
 
Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro, Paraná, em 26 de Outubro de 2017. 

 
 

 

 

Luis Otávio Geller Saraiva 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 


